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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Das Comissões 

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

no ato de que resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 

participam da respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições;  

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.  
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§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 

Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 

separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 

determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso 

Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 

atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 

proporcionalidade da representação partidária.  

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição Geral 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2007 
 

 

Dispõe sobre os Cargos em Comissão de 

Natureza Especial do Quadro de Pessoal da 

Câmara dos Deputados e dá outras 

providências.  

 

 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução:  

 

Art. 1º Os Cargos em Comissão de Natureza Especial - CNE têm por finalidade a 

prestação de serviços de assessoramento exclusivamente à Mesa e às Suplências, às 

Lideranças, às Comissões, à Procuradoria Parlamentar, à Ouvidoria Parlamentar, à 

Corregedoria Parlamentar, ao Centro de Estudos e Debates Estratégicos, ao Conselho de Ética 

e Decoro Parlamentar, à Liderança da Minoria no Congresso, à Secretaria da Mulher e aos 

órgãos administrativos da Casa, conforme consta dos Anexos I, II, III e IV desta Resolução. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

Parágrafo único. (Revogado pela Resolução nº 9, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO II 

(Anexo com redação dada pelo Anexo I da Resolução nº 16, de 2016) 

 
LIDERANÇAS OU 

REPRESENTAÇÕES 

PARTIDÁRIAS 

REPRESENTATIVIDADE 

CARGO/FUNÇÃO 
1 e 

2 
3 4 5 a 7 8 a 9 

10 a 

17 

18 e 

19 

20 e 

34 

35 a 

42 

43 a 

60 

61 a 

100 

+ de 

100 

Chefe de Gabinete (FC-4) 0 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Assessor Técnico (CNE-07) 0 0 1 3 4 5 8 9 11 14 16 21 

Assessor Técnico (FC-3) 0 0 0 0 0 0 2 2 2 3 3 4 

Assessor Técnico de Plenário (FC-3) 0 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Chefe de Sec. de Vice-Líderes (FC-2) 0 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Secretário Particular (CNE-09) 0 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Assistente Técnico de Gabinete 

(CNE-09) 
0 0 0 2 3 5 6 7 9 13 14 17 

Assistente de Gabinete (FC-1) 0 0 0 5 5 6 12 12 13 16 16 16 

Assessor Técnico Adjunto B (CNE-

10) 
0 0 0 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

Assistente Técnico de Gabinete 

Adjunto B (CNE-11) 
0 1 1 2 3 3 4 5 6 8 8 10 

Assessor Técnico Adjunto C (CNE-

12) 
0 0 0 0 1 2 3 5 5 6 7 8 

Assistente Técnico de Gabinete 

Adjunto C (CNE-13) 
0 2 2 3 5 6 9 11 12 13 14 17 

Assessor Técnico Adjunto D (CNE-

14) 
0 0 0 0 3 4 5 7 8 9 10 11 

Assistente Técnico de Gabinete 

Adjunto D (CNE-15) 
2 3 4 4 8 8 10 13 16 18 20 24 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-9-15-julho-2015-781256-publicacaooriginal-147595-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-16-4-maio-2016-783015-anexo-pl.pdf
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TOTAL 2 6 8 25 38 45 65 77 88 106 114 134 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para reduzir os custos das 

campanhas eleitorais, simplificar a 

administração dos Partidos Políticos e 

incentivar a participação feminina.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 

19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a 

legislação infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais 

do País.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano 

em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro 

aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro horas 

em qualquer meio de comunicação. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 

eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano 

antes do pleito, e estar com a filiação deferida pelo partido no mínimo seis 

meses antes da data da eleição.  

......................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


